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NOTA  

 

Em 1993 , a DILP procedeu ao levantamento da legislação relativa às 

autarquias locais . 

Dada a extensão do tema , optou -se por divulgar apenas a legislação referente 

à reorganização administrativa territorial autárquica, competências, associação 

de municípios e freguesias, segurança local, finanças locais , contratos -

programa, atividade empresarial local, processo eleitoral, eleitos locais , tutela 

administrativa e carta  europeia de autonomia local . 

O presente trabalho é atualizado todos os anos.  

A versão electrónica deste documento está disponível na Intranet da AR em :  

http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Dossiers%20de%20Informação/A

utarquiasLocais_LN.pdf   

 
 

http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Dossiers%20de%20Informação/AutarquiasLocais_LN.pdf
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Dossiers%20de%20Informação/AutarquiasLocais_LN.pdf
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Lei n.º 142/85,  de 18 de Novembro  

Lei quadro da criação de municípios  
(Com as alterações introduzidas pelas Leis n. os 

124/97, de 27 de novembro, 32/98, de 18 de 

julho e 48/99, de 16 de junho)  

 
A Assembleia da República decreta, nos 

termos da alínea d) do artigo 164.º e do n.º 2 
do artigo 169.º da Constituição, o seguinte:  

 
Artigo 1.º  

Objecto  
 

Constitui objecto da presente lei o 

estabelecimento do regime da criação de 
municípios, na sequência dos princípios 
constantes da Lei n.º 11/82, de 2 de Junho, 

sobre o regime de criação e extinção das 
autarquias locais e de determinação da categoria 
das po voações.  

 

Artigo 2.º  
Factores de decisão  

 

A Assembleia da República, na apreciação 
das iniciativas que visem a criação, extinção e 
modificação de municípios, deverá ter em conta:  

 

a) A vontade das populações abrangidas, 
expressa através dos órgãos 
autár quicos representativos, 

consultados nos termos do artigo 5.º 
desta lei;  

b) Razões de ordem histórica e cultural;  

c) Factores geográficos, demográficos, 
eco-nómicos, sociais, culturais e 
administrativos;  

d) Interesses de ordem nacional e 
regional ou local em causa.  

 
Artigo 3.º  

Condicionante financeira  
 

Não poderá ser criado nenhum município se 

se verificar que as suas receitas, bem como as 
do município ou municípios de origem, não são 
suficientes para a p rossecução das atribuições 

que lhe estiverem cometidas.  
 

Artigo 4.º  
Requisitos geodemográficos  

 
1 -  A criação de novos municípios em áreas 

de densidade populacional, calculada com base 

na relação entre os eleitores e a área dos 
municípios de origem, infer ior a 100 eleitores 
por quilómetro quadrado deverá ter em conta a 

verificação cumulativa dos seguintes requisitos:  
 

a) Na área da futura circunscrição 
municipal, o número de eleitores nela 

residentes será superior a 10000;  

b) A área da futura circunscriç ão 

municipal cuja criação é pretendida 
será superior a 500 km2;  

c) Existência de um aglomerado 

populacional contínuo que conte com 

um número mínimo de 5000 eleitores;  
d) Posto de assistência médica com 

serviço de permanência;  
e) Farmácia;  
f) Casa de es pectáculos;  
g) Transportes públicos colectivos;  

h) Estação dos CTT;  
i) Instalações de hotelaria;  
j) Estabelecimentos de ensino 

preparatório e secundário;  
l) Estabelecimentos de ensino pré -

primário e infantário;  

m) Corporação de bombeiros;  
n) Parques e jardins públicos;  
o) Agência bancária.  
 

2 -  A criação de novos municípios em áreas 
com densidade populacional que, calculada com 
base na relação entre os eleitores e a área dos 

municípios de origem, for igual ou superior a 
100 eleitores por quilómetro quadrado e inferior 
a 200 eleitores por quilómetro quadrado deverá 

ter em conta a verificação cumulativa dos 
seguintes requisitos:  

 

a) Na área da futura circunscrição 

municipal, o número de eleitores nela 

residentes será superior a 12000;  
b) A  área da futura circunscrição cuja 

criação é pretendida será superior a 
150 km2;  

c) Existência de um aglomerado 
populacional contínuo que conte com 

um número mínimo de 5000 eleitores;  
d) Posto de assistência médica com 

serviço de permanência;  

e) Farmáci a;  
f) Casa de espectáculos;  
g) Transportes públicos colectivos;  

h) Estação dos CTT;  
i) Instalações de hotelaria;  
j) Estabelecimentos de ensino 

preparatório e secundário;  

l) Estabelecimentos de ensino pré -
primário e infantário;  

m) Corporação de bombe iros;  

n) Parques e jardins públicos;  
o) Agência bancária.  
 

3 -  A criação de municípios em áreas com 
densidade populacional, calculada com base na 
relação entre o número de eleitores e a área dos 
municípios de origem, igual ou superior a 200 

eleitores po r quilómetro quadrado e inferior a 
500 eleitores por quilómetro quadrado deverá 
ter em conta a verificação cumulativa dos 

seguintes requisitos:  
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a) Na área da futura circunscrição 
municipal, o número de eleitores nela 

residentes será superior a 12000;  
b) A área da futura circunscrição cuja 

criação é pretendida será superior a 30 
km2;  

c) Existência de um aglomerado 
populacional contínuo que conte com 
um número mínimo de 5000 eleitores 

residentes;  
d) Posto de assistência médica com 

serviço de permanênci a;  

e) Farmácia;  
f) Casa de espectáculos;  
g) Transportes públicos colectivos;  
h) Estação dos CTT;  

i) Instalações de hotelaria;  
j) Estabelecimentos de ensino 

preparatório e secundário;  

l) Estabelecimentos de ensino pré -
primário e infantário;  

m) Corpo ração de bombeiros;  

n) Parques e jardins públicos;  
o) Agência bancária.  
 

4 -  A criação de municípios em áreas de 

densidade populacional, calculada com base na 
relação entre o número de eleitores e a área dos 
municípios de origem, igual ou superior a 500  

eleitores por quilómetro quadrado deverá ter em 
conta a verificação cumulativa dos seguintes 
requisitos:  

 

a) Na área da futura circunscrição 
municipal, o número de eleitores nela 
residentes será superior a 30000;  

b) A área da futura circunscrição cuja 
criação é pretendida será superior a 24 
km2; ( Alterada pela Lei n.º 32/98, de 

18 de julho)  
c) Existência de um centro urbano, 

constituído em aglomerado contínuo, 
com um número mínimo de 10000 

eleitores residentes e contando com os 
seguintes equipamentos col ectivos:  

 

Posto médico com serviço 
permanente;  
Farmácia;  

Mercado;  
Casa de espectáculos;  
Transportes públicos colectivos;  
Estação dos CTT;  

Instalações de hotelaria;  
Estabelecimentos de ensino 

preparatório e secundário;  

Estabelecimentos de ensino pré -
primário;  
Creche - infantário;  

Corporação de bombeiros;  
Agência bancária;  
Parque e jardim público;  
Recinto desportivo.  
 

 

5 -  O novo município a criar deve ter 
fronteira com mais de um município, caso não 

seja criado junto  à orla marítima ou à fronteira 
com país vizinho, e ser geograficamente 
contínuo.  

 

Artigo 5.º  
Consultas prévias  

 

1 -  O projecto ou proposta de lei de criação 
de nove município deverá obter parecer 
favorável das assembleias das freguesias a 

integrar no nov o município  
2 -  Os municípios em que se integrem as 

freguesias referidas no número anterior serão 
ouvidos nos termos da alínea d) do artigo 3.º da 

Lei n.º 11/82, de 2 de Junho.  
3 -  Para efeito de observância do disposto 

nos números anteriores, a Assemble ia da 

República ou o Governo, conforme o caso, 
ouvirão os órgãos das autarquias interessadas, 
que se pronunciarão no prazo de 60 dias.  

4 -  As deliberações a que respeitam as 
consultas de que trata este artigo são tomadas 
pela maioria absoluta do número de  membros 
em efectividade de funções nos respectivos 

órgãos.  
 

Artigo 6.º  

Proibição temporária da criação de 
municípios  

 

1 -  É proibido criar, extinguir ou modificar 
territorialmente municípios nos 6 meses 
anteriores ao período em que legalmente devam 
realizar -se eleições gerais para qualquer órgão 

de soberania, das regiões autónomas e do poder 
local.  

2 -  No caso de eleiçõe s intercalares, a 

proibição prevista no número anterior abrange 
todo o período posterior ao facto que as 
determinar até à realização do acto eleitoral e, 

tratando -se de órgãos da região autónoma ou do 
poder local, reporta -se apenas a municípios 
envolvidos no processo de criação, extinção ou 
modificação territorial.  

 
Artigo 7.º  

Abertura e instrução do processo  

 
1 -  Admitidos o projecto ou proposta de lei, o 

Presidente da Assembleia da República, tendo 

em vista o que se dispõe nos artigos 2.º e 4.º da 
presen te lei, ordenará a instauração do processo 
no âmbito da respectiva comissão parlamentar.  

2 -  A abertura nos termos do número anterior 

será comunicada ao Governo, para que este, nos 

90 dias seguintes, forneça à Assembleia da 
República, sob a forma de relat ório, os 

elementos susceptíveis de instrução do processo 
de acordo com o que se dispõe nesta lei.  
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3 -  O relatório a que se refere o número 
anterior será elaborado por uma comissão 

apoiada tecnicamente pelos serviços 
competentes do Ministério da Adminis tração 
Interna, presidida por representante deste 
Ministério e integrada por membros indicados 

pelas juntas das freguesias previstas para 
constituírem o novo município, pela câmara ou 
câmaras municipais do município ou municípios 

de origem e ainda por repr esentantes da 
Inspecção -Geral de Finanças e do Instituto 
Geográfico e Cadastral, a nomear pelo Ministro 

das Finanças e do Plano.  
4 -  O prazo referido no n.º 2 poderá ser 

prorrogado pela Assembleia da República, por 
solicitação fundamentada do Governo.  

 
Artigo 8.º  

Elementos essenciais do processo  

 
1 -  O relatório referido no n.º 2 do artigo 

anterior incidirá, nomeadamente, sobre os 

seguintes aspectos:  
 

a) Viabilidade do novo município e do 
município ou municípios de origem;  

b) Delimitação territorial do novo 
município, acompanhada de 
representação cartográfica em planta à 

escala de 1:25000;  
c) Alterações a introduzir no território do 

município ou municípios de origem, 

acompanhadas de representação 
cartográfica em escala adequada;  

d) Indicação da denominação, sede e 
categoria administrativa do futuro 

município, bem como do distrito em 
que ficará integrado:  

e) Discriminação, em natureza, dos 

bens, universalidades, direitos e 
obrigações do município ou municípios 
de origem a transfer ir para o novo 

município;  
f) Enunciação de critérios 

suficientemente precisos para a 
afectação e imputação ao novo 

município de direitos e obrigações, 
respectivamente.  

 

2 -  O relatório será ainda instruído com 
cópias autenticadas das actas dos órgãos das  
autarquias locais envolvidas, ouvidos nos termos 
do artigo 5.º desta lei.  

 
Artigo 9.º  

Menções legais obrigatórias  

 
A lei criadora do novo município deverá:  

 

a) Determinar as freguesias que o 
constituem e conter, em anexo, um 
mapa à escala de 1:25000, co m a 
delimitação da área do novo município 

e a nova área dos municípios de 
origem;  

b) Incluir os elementos referenciados nas 
alíneas d), e) e f) do n.º 1 do artigo 

anterior;  
c) Consagrar a possibilidade de nos 2 

anos seguintes à criação do município 
poder em os trabalhadores dos demais 

municípios, com preferência para os 
dos municípios de origem, requerer a 
transferência para lugares, não de 

direcção ou chefia, do quadro do novo 
município até ao limite de dois terços 
das respectivas dotações;  

d) Definir a composição da comissão 
instaladora;  

e) Estabelecer o processo eleitoral.  
 

Artigo 10.º  

Período transitório  
 

1 ï (Revogado pela Lei n.º 48/99, de 16 de 
junho).  

2 -  (Revogado pela Lei n.º 48/99, de 16 de 

junho).  
3 ï (Revogado pela Lei n.º 48/99, de 16 de 

junho).  
4 -  Todos os serviços já existentes na área do 

novo município passam de imediato após a 
entrada em vigor da lei de criação, a ser 
dirigidos pela comissão instaladora, sem prejuízo 

da manutenção do apoio em meios materiais e 
financeiros dos município s de origem 
indispensáveis à continuidade do seu 

funcionamento e até que sejam formalmente 
recebidos por aquela comissão, nos termos do 
n.º 2 deste artigo.  

5 -  Consideram -se em vigor na área do novo 

município todos os regulamentos municipais que 
aí vigora vam à data da criação, cabendo à 
comissão instaladora, no caso de 

regulamentação proveniente de mais de um 
município, deliberar sobre aquela que passa a 
ser aplicada.  

 

Artigo 11.º  

Eleições intercalares  
 

1 -  A criação de um novo município implica a 
realiza ção de eleições para todos os órgãos dos 
diversos municípios envolvidos, salvo se a 

respectiva lei for publicada nos 12 meses 
anteriores ou posteriores ao termo do prazo em 
que legalmente se devem realizar as 
correspondentes eleições gerais. ( Alterada pela  

Lei n.º 32/98, de 18 de julho)  
2 -  A data das eleições intercalares, o 

calendário das respectivas operações de 

adaptação dos cadernos de recenseamento e as 
operações eleitorais serão fixados pelo órgão 

competente no prazo máximo de 30 dias após a 

entrada em vigor da lei.  
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Artigo 12.º  
Critérios orientadores  

 
1 -  Salvo o que especialmente se dispuser na 

lei de criação, a partilha de patrimónios e a 
determinação de direitos e responsabilidades a 

que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 8.º 
atenderá aos seg uintes critérios orientadores:  

 

a) Transmissão para a nova autarquia, 
sem prejuízo do disposto na alínea f), 
de uma parte da dívida e respectivos 

encargos dos municípios de origem, 
proporcional ao rendimento dos 
impostos ou taxas que constituam, nos 
termo s da lei, receita própria dos 

municípios;  
b) Transferência para o novo município 

do direito aos edifícios e outros bens 

dos municípios de origem situados na 
área das freguesias que passam a 
integrar a nova autarquia;  

c) Transferência para o novo municípi o 
das instalações da rede geral dos 
serviços pertencentes ou explorados 
pelos municípios de origem situados na 

área das freguesias que passam a 
integrar a nova autarquia, salvo 
tratando -se de serviços indivisíveis por 

natureza ou estrutura e que 
aproveitem  às  
populações de mais de uma autarquia, 

caso em que os municípios 
interessados se associarão por 
qualquer das formas previstas na lei 
para a sua detenção e exploração 

comum;  
d) Transferência para o novo município 

do produto, e correspondentes 

encargos, de empréstimos contraídos 
para a aquisição, construção ou 
instalação dos bens e serviços 

transferidos nos termos das alíneas b) 
e c):  

e) Transferência para o novo município 
do pessoal adstrito a serviços em 

actividade na sua área e ainda 
daqueles que passam a caber - lhe.  

 

2 -  Em todas as demais situações em que 
hajam de determinar -se direitos ou obrigações 
serão estes apurados proporcionalmente ao 
número de eleitores inscritos à  data da criação.  

3 -  Os critérios enunciados deverão ser 
igualmente tidos em conta pela comissão 
parlamentar quando o relatório for omisso, 

inconclusivo ou não fundamentado no que 
respeita às exigências do artigo 8.º  

 

 
 
 
 

 
 

Artigo 13.º  
Comissão instaladora  

 
1 -  (Revogado pela Lei n.º 48/99, de 16 de 

junho)  
2 -  (Revogado pela Lei n.º 48/99, de 16 de 

junho)  
3 -  Ao Ministério da Administração Interna 

competirá assegurar as instalações e os meios 

materiais e financeiros necessários à actividade 
da co missão instaladora.  

 

Artigo 14.º  
Aplicação da lei  

 
1 -  A presente lei é aplicável a todos os 

projectos e propostas de lei de criação de novos 
municípios pendentes na Assembleia da 
República.  

2 -  A aplicação da presente lei às Regiões 
Autónomas dos Açores  e da Madeira depende da 
publicação de normas especiais que tomem em 

conta o particular condicionalismo, geográfico e 
populacional dos correspondentes arquipélagos.  

3 -  Não poderão ser criados novos municípios 
sedeados nos distritos de Lisboa, Porto e Setúbal 

enquanto não for definida a delimitação das 
áreas urbanas referidas no artigo 238.º, n.º 3, 
da Constituição.  

4 ï (Revogado pela Lei n.º 124/97, de 27 de 
novembro).  
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Lei n.º 48/99,  16 de Ju nho  
Estabelece o regime de instalação de novos 

municípios  
 

A Assembleia da República decreta, nos 
termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, para valer como lei geral da 

República, o seguinte:  
 

Artigo 1.º  
Âmbit o de aplicação  

 

O presente diploma estabelece as normas 
aplicáveis ao regime de instalação de novos 
municípios.  
 

Artigo 2.º  
Regime de instalação  

 

1 -  Os novos municípios estão sujeitos ao 

regime de instalação previsto no presente 
diploma desde a publica ção da lei de criação e 
até ao início de funções dos órgãos eleitos.  

2 -  Os municípios em regime de instalação 
gozam de autonomia administrativa e financeira 
com as limitações previstas no presente 
diploma.  

3 -  A legislação condicionante da actividade e 
da responsabilidade dos municípios, dos seus 
órgãos e respectivos titulares bem como o 

regime da tutela administrativa são igualmente 
aplicáveis nos municípios em regime de 

instalação, com as especificidades e adaptações 

necessárias.  
 

Artigo 3.º  
Composição e designação da comissão 

instaladora  
 

1 -  A comissão instaladora, cuja composição 
será definida na lei de criação, é composta por 
um presidente e por quatro, seis ou oito vogais.  

2 -  Os membros da comissão instaladora são 
designados por despac ho do Ministro do 
Equipamento, do Planeamento e da 

Administração do Território, que tomará em 
consideração os resultados eleitorais globais 
obtidos pelas forças políticas nas últimas 

eleições autárquicas realizadas para as 
assembleias das freguesias que in tegram o novo 
município.  

3 -  O despacho referido no número anterior 

indicará, de entre os membros designados, 
aquele que exercerá as funções de presidente da 
comissão.  

4 -  A comissão instaladora inicia funções no 
30.º dia posterior à publicação do diplom a de 
criação.  

5 -  A substituição de membros da comissão 
instaladora, por morte, renúncia ou outra razão, 
cabe ao Ministro do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território e 

respeita o princípio referido no n.º 2.  
 

 

 

Artigo 4.º  
Competência da comissão instaladora  

 

1 -  Compete à comissão instaladora:  
 

a) Exercer as competências que por lei 
cabem à câmara municipal;  

b) Aprovar o orçamento e as opções do 

plano do novo município;  
c) Aprovar o balanço e conta de gerência 

do novo m unicípio;  
d) Fixar a taxa da contribuição 

autárquica incidente sobre os prédios 
urbanos;  

e) Exercer os poderes tributários 

conferidos por lei ao município;  
f) Deliberar sobre a aplicação ou 

substituição dos regulamentos do ou 

dos municípios de origem e proceder à 
respectiva alteração;  

g) Aprovar delegações de competências 
nas freguesias;  

h) Elaborar o relatório referido no artigo 
11.º, n.º 1;  

i) Promover, junto do Instituto Português 

de Cartografia e Cadastro, a 
delimitação administrativa do novo 
muni cípio e das freguesias que o 

compõem e proceder à respectiva 
demarcação;  

j) Aprovar o mapa de pessoal previsto no 
artigo 14.º;  

l) Deliberar noutras matérias da 
competência das assembleias 
municipais, desde que razões de 

relevante interesse público municipal o 
justifiquem.  

 

2 -  As deliberações referidas nas alíneas b) a 
g) do n.º 1 carecem de parecer favorável da 

maioria dos presi dentes das juntas das 
freguesias e dos presidentes das assembleias 
das freguesias da área do novo município.  

3 -  As deliberações referidas na alínea l) do 
n.º 1, obrigatoriamente acompanhadas do 
parecer da maioria dos presidentes das juntas 
das freguesias  e dos presidentes das 

assembleias das freguesias do novo município, 
carecem da ratificação do Ministro do 
Equipamento, do Planeamento e da 

Administração do Território, sob pena de 
nulidade.  

4 -  A comissão instaladora pode delegar no 

seu presidente a prát ica dos actos da sua 
competência, nos casos e nos termos em que a 
câmara municipal o pode fazer no presidente 
respectivo.  

 
Artigo 5.º  

Competência do presidente da comissão 

instaladora  
 

1 -  Cabe, em especial, ao presidente da 

comissão instaladora:  
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a) C oordenar a actividade da comissão e 
cumprir e fazer cumprir as suas 

deliberações;  
b) Proceder à instalação das primeiras 

assembleia e câmara municipais 
eleitas.  

 

2 -  O presidente da comissão instaladora 
detém também as competências do presidente 

da câmar a municipal.  
3 -  O presidente da comissão instaladora 

pode delegar ou subdelegar nos restantes 

membros a prática de actos da sua competência 
própria ou delegada.  

4 -  Das decisões dos membros da comissão 
instaladora ao abrigo de poderes delegados por 

esta  cabe recurso para o plenário da comissão, 
sem prejuízo de recurso contencioso.  

 

Artigo 6.º  
Impugnação contenciosa  

 

Os actos praticados pela comissão instaladora 

e pelo seu presidente no exercício de 
competências próprias são passíveis de 
impugnação con tenciosa, nos mesmos termos 
em que são recorríveis os actos dos órgãos das 

autarquias locais.  
 

Artigo 7.º  

Cessação do mandato da comissão 
instaladora   

 

O mandato da comissão instaladora cessa na 
data da instalação dos órgãos eleitos do 

município.  
 

Artigo 8.º  
Estatuto dos membros da comissão 

instaladora  
 

1 -  O presidente da comissão instaladora 

exerce as funções em regime de tempo inteiro.  
2 -  Ao regime de funções dos restantes 

membros aplica -se o previsto na lei para 

municípios com as mesmas cara cterísticas.  
3 -  Os membros da comissão instaladora são 

equiparados aos membros das câmaras 

municipais para todos os efeitos legais, incluindo 
direitos e deveres, responsabilidade, 
impedimentos e incompatibilidades.  

 

Artigo 9.º  

Apoio técnico e financeir o  
 

1 -  Cabe aos vários ministérios competentes 
em razão da matéria assegurar o apoio técnico e 
financeiro indispensável ao exercício de funções 

da comissão instaladora.  

2 -  O apoio referido é assegurado, sempre 
que possível, no quadro da cooperação técni ca e 
financeira entre a administração central e a 

administração local, legalmente prevista.  
 
 

 

Artigo 10.º  
Transferências financeiras  

 

Enquanto, por falta de elementos de 
informação oficiais, não for possível calcular, 

com rigor, a participação do novo município na 

repartição dos recursos públicos referidos na lei 
das finanças locais, a inscrever no Orçamento do 

Estado, as transferências financeiras a inscrever 
e a efectuar assentam na correcção dos 
indicadores do ou dos municípios de origem e no 
cálculo  dos indicadores do novo município 

efectuados de acordo com critérios de 
proporcionalidade.  

 

Artigo 11.º  
Transmissão de bens, direitos e obrigações  

 

1 -  Para efeitos de transmissão de bens, 
direitos e obrigações para o novo município, a 
câmara municipal de cada um dos municípios de 

origem e a comissão instaladora do novo 
município devem elaborar, no prazo de três 
meses, relatórios discriminando, por ca tegoria, 

os bens, as universalidades, os direitos e as 
obrigações que, no seu entender, devem ser 
objecto de transmissão.  

2 -  Os relatórios devem conter explicitação, 
suficientemente precisa, dos critérios de 
imputação utilizados, relativamente a cada um 
dos grupos referidos.  

3 -  Compete a uma comissão constituída por 

um representante do Ministro do Equipamento, 
do Planeamento e da Administração do 

Território, que preside, pelo presidente da 
câmara municipal do município de origem e pelo 
presidente da com issão instaladora do novo 

município a elaboração de proposta final sobre a 
matéria, com respeito pelo disposto nos artigos 
10.º e 12.º da Lei n.º 142/85, de 18 de 
Novembro.  

4 -  A proposta final constante do número 
anterior deverá ser aprovada pela câmara 
municipal do município ou dos municípios de 

origem e pela comissão instaladora do novo 
município no prazo máximo de 30 dias.  

5 -  A não aprovação desta proposta final por 

qualquer uma das partes envolvidas pode ser 
suprida por despacho devidamente 
fundamen tado do Ministro do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território.  

6 -  A transmissão dos bens, universalidades, 
direitos e obrigações para o novo município 
efectua -se por força da lei e o respectivo registo, 

quando a ele houver lugar, depen de de simples 
requerimento.  
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Artigo 12.º  
Prestação de serviços públicos  

 

1 -  O processo de criação e implantação dos 
serviços do novo município na fase de instalação 
não pode pôr em causa a prestação de serviços 

aos cidadãos, devendo ser assegurados, pelo ou 
pelos municípios de origem e pelo novo 
município, os níveis existentes  à data da criação 

deste.  
2 -  Até à aprovação da proposta final a que 

se refere o artigo 11.º da presente lei, cabe à 

câmara municipal do município ou dos 
municípios de origem a satisfação de todos os 
pagamentos relativos a bens e fornecimentos 
que venham  a ser transmitidos para o novo 

município, ficando aquela ou aquelas entidades 
com o direito de regresso sobre o novo 
município relativamente àqueles respeitantes a 

dívidas vencidas posteriormente à data da 
criação.  

3 -  Para efeitos do disposto no número 

anterior, consideram -se unicamente vencidas as 
dívidas correspondentes a trabalhos ou serviços 
efectivamente prestados após a data da criação 
do novo município, não sendo este responsável 

por mora ou atrasos anteriores, imputáveis ao 
município ou município s de origem ou aos 
empreiteiros e fornecedores, que decorram, 

nomeadamente, da falta de medição dos 
referidos trabalhos.  

 

Artigo 13.º  
Suspensão de prazos  

 

1 -  Até à entrada em funcionamento dos 

serviços do novo município, cabe à câmara 
municipal do município ou dos municípios de 
origem prestar o apoio técnico indispensável à 

apreciação das pretensões dos particulares, 
devendo fazê - lo de molde que a comissão 
instaladora delibere sobre essas pretensões nos 
prazos legais.  

2 -  Nos processos respeitantes a pretensões 
dos particulares, cujos documentos devam ser 
objecto de transferência do ou dos municípios de 

origem, consideram -se suspensos todos os 
prazos legais  ou regulamentares desde a data do 
início da produção de efeitos do diploma de 

criação do novo município até à recepção dos 
documentos pelos serviços do novo município.  

3 -  A suspensão em causa vigora pelo 
período máximo de um ano a contar da data do 

iníc io da produção de efeitos do diploma de 
criação do novo município.  

 

Artigo 14.º  
Mapa de pessoal  

 

1 -  A dotação do pessoal que se prevê 
necessária para funcionamento dos serviços do 
novo município consta de mapa de pessoal a 
elaborar e aprovar pela comis são instaladora e a 

ratificar pelo Ministro do Equipamento, do 
Planeamento e da Administração do Território.  

2 -  A previsão de lugares de pessoal, 
dirigente, de chefia ou outro, no mapa referido 

deve ser devidamente justificada e 
corresponder, em nível e número, às reais 
necessidades de funcionamento dos serviços.  

3 -  O mapa de pessoal vigora até aprovação 

do quadro de pessoal pelos órgãos eleitos.  
 

Artigo 15.º  

Repartição de recursos humanos  
 

1 -  A integração do mapa de pessoal a que se 
refere o artigo  14.º é feita, prioritariamente, 
com recurso aos funcionários do município ou 

dos municípios de origem, em termos a acordar 
entre os municípios envolvidos.  

2 -  Na falta de acordo é aplicável o critério da 

proporcionalidade do número de funcionários do 
mun icípio ou dos municípios de origem 
relativamente à população residente em cada 
um dos municípios, não podendo, em caso 

algum, as despesas a efectuar com o pessoal a 
integrar no mapa do novo município ultrapassar 
60% das respectivas receitas correntes do an o 

económico em curso.  
3 -  A repartição efectua -se dando prioridade 

aos interessados na transferência para o novo 

município e rege -se, neste caso, pelo princípio 
da maior antiguidade na função pública, na 
carreira e na categoria, sucessivamente, dentro 
de cada um dos grupos da seguinte ordem de 

preferência:  
 

a) Interessados que residam na área 
territorial do novo município;  

b) Outros interessados.  
 

4 -  A transferência de outros funcionários 

rege -se pelo princípio da menor antiguidade na 
função pública, na carreira e na categoria, 
sucessivamente.  

5 -  Enquanto não forem formalmente 
integrados no mapa de pessoal, os funcionários 
transferidos são abonad os de ajudas de custo e 

transporte pelas suas deslocações diárias, nos 
termos gerais, a suportar pelo novo município.  

6 -  Os funcionários transferidos do município 
ou dos municípios de origem que não residam na 

área do novo município têm direito a um 
subs ídio de valor correspondente ao quíntuplo 
do respectivo vencimento mensal que constitui 

encargo do novo município, a pagar de uma só 
vez, no momento da integração no mapa de 
pessoal.  

7 -  A recusa de transferência, quando não 
fundamentada ou considerada co mo tal, 
constitui grave desinteresse pelo cumprimento 
dos deveres profissionais, para efeitos 

disciplinares, a apreciar pelos órgãos 

competentes do município de origem.  
8 -  Os funcionários transferidos ao abrigo dos 

números anteriores não podem ser consid erados 
dispensáveis ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 17.º  
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Artigo 16.º  
Recrutamento dos recursos humanos  

 

1 -  A comissão instaladora pode recrutar, nos 
termos da lei geral e dentro das dotações 

fixadas no mapa a que se refere a disposição 

anterior, os recursos humanos necessários.  
2 -  O pessoal não vinculado à função pública 

é sempre recrutado para categoria de ingresso.  
3 -  O pessoal a que se refere a presente 

disposição exerce as funções em regime de 
contrato administrativo de provimento, 

precedido de concurso, ou, sendo funcionário, 
em regime de comissão extraordinária de 
serviço, se a isso se não opuserem  as formas de 

provimento da categoria do interessado, ficando 
sujeito ao regime de promoção e progressão 
estabelecido na lei geral ou no estatuto das 

respectivas carreiras.  
4 -  A comissão extraordinária de serviço a 

que se refere o número anterior não car ece de 
autorização do serviço de origem do nomeado.  

 
Artigo 17.º  

Transição do pessoal para o quadro   

 
1 -  Sem prejuízo do regime de estágio, o 

pessoal integrado no mapa de pessoal transita 

em regime de nomeação definitiva, se a isso se 
não opuserem as fo rmas de provimento da 
categoria do interessado, para o quadro a que se 
refere o n.º 3 do artigo 14.º, na mesma carreira, 

categoria e escalão.  
2 -  Excepciona -se do disposto do número 

anterior o pessoal que seja considerado 

dispensável, caso em que o visado  regressa ao 
lugar de origem ou vê cessada a comissão de 
serviço ou denunciado ou rescindido o seu 

contrato, com pré -aviso de 60 dias, sem 
prejuízo, nestes dois últimos casos, do abono 
das remunerações vincendas a que houver 
lugar.  

3 -  O desempenho de fun ções pelo tempo 
legalmente previsto dispensa a realização de 
estágio, desde que este não se deva traduzir, 

nos termos da lei, na obtenção de uma 
qualificação ou habilitação profissional.  

4 -  A integração no quadro implica a 

exoneração dos funcionários, no  quadro de 
origem.  

5 -  A promoção ou progressão dos 
funcionários integrados no mapa de pessoal 

produz efeitos no quadro de pessoal aprovado, 
bem como no quadro de origem do interessado, 
considerando -se, neste caso, criados os lugares 

indispensáveis, a ext inguir quando vagarem.  
 

 

 
 
 

 
 
 

 

Artigo 18.º  
Instalação dos órgãos eleitos  

 
Cabe ao presidente da comissão instaladora 

ou, na sua falta e em sua substituição, ao 
cidadão melhor posicionado na lista vencedora, 

de entre os presentes, proceder à instalação da 
assembleia municipal e da câmara municipal 
eleitas, no prazo de cinco dias a contar do dia do 

apuramento definitivo dos resultados eleitorais.  
 

Artigo 19.º  

Norma revogatória  
 

São revogados os n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º 
e os n.os 1 e 2 do artigo 13.º da Lei n.º 142/85, 

de 18 de Novembro, e as demais disposições 
legais que contrariem o disposto no presente 
diploma.  

 
Artigo 20.º  

Produção de efeitos  

 
O presente diploma produz efeitos a partir de 

15 de Setembro de 1998.  
 

Artigo 21.º  
Entrada em vigor  

 

O presente diploma entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.  
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Lei n.º 22/2012, de 30 de maio  
Aprova o regime jurídico da reorganização 

administrativa territorial autárquica  
 

A Assembleia da República decreta, nos 
termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:  
 

CAPÍTULO I  

Disposições gerais  
 

Artigo 1.º  

Objeto  
 

1 -  A presente lei estabelece os objetivos, os 
princípios e os parâmetros da reorganização 

administrativa territorial autárquica e define e 
enquadra os termos da participação das 
autarquias locais na concretização desse 

processo.  
2 -  A presente lei consag ra a obrigatoriedade 

da reorganização administrativa do território das 

freguesias e regula e incentiva a reorganização 
administrativa do território dos municípios.  

 
Artigo 2.º  

Objetivos da reorganização administrativa 
territorial autárquica  

 

A reorganiz ação administrativa territorial 
autárquica prossegue os seguintes objetivos:  

 

a) Promoção da coesão territorial e do 
desenvolvimento local;  

b) Alargamento das atribuições e 
competências das freguesias e dos 

correspondentes recursos;  
c) Aprofundamento da  capacidade de 

intervenção da junta de freguesia;  

d) Melhoria e desenvolvimento dos 
serviços públicos de proximidade 
prestados pelas freguesias às 

populações;  
e) Promoção de ganhos de escala, de 

eficiência e da massa crítica nas 
autarquias locais;  

f) Re estruturação, por agregação, de um 
número significativo de freguesias em 
todo o território nacional, com especial 

incidência nas áreas urbanas.  
 

Artigo 3.º  

Princípios  
 

A reorganização administrativa territorial 
autárquica obedece aos seguintes princípio s:  

 

a) Preservação da identidade histórica, 

cultural e social das comunidades 

locais, incluindo a manutenção da 
anterior denominação das freguesias 
agregadas, nos termos e para os 
efeitos previstos na presente lei;  

 

b) Participação das autarquias locais  na 
concretização da reorganização 

administrativa dos respetivos 
territórios;  

c) Universalidade do esforço e 
flexibilidade no desenho de soluções 

concretas de reorganização 
administrativa territorial autárquica;  

d) Obrigatoriedade da reorganização 

admini strativa do território das 
freguesias;  

e) Estímulo à reorganização 

administrativa do território dos 
municípios;  

f) Equilíbrio e adequação demográfica 
das freguesias.  

 
CAPÍTULO II  

Reorganização administrativa do território 

das freguesias  
 

Artigo 4.º  

Níveis de enquadramento  
 

1 -  A reorganização administrativa territorial 
autárquica implica a agregação de freguesias a 

concretizar por referência aos limites territoriais 
do respetivo município, segundo parâmetros de 
agregação diferenciados em função do n úmero 

de habitantes e da densidade populacional de 
cada município.  

2 -  Para efeitos do número anterior, os 

municípios são classificados de acordo com os 
seguintes níveis:  

 

a) Nível 1: municípios com densidade 

populacional superior a 1000 
habitantes por k m2 e com população 
igual ou superior a 40 000 habitantes;  

b) Nível 2: municípios com densidade 
populacional superior a 1000 
habitantes por km2 e com população 

inferior a 40 000 habitantes, bem como 
municípios com densidade populacional 
entre 100 e 1000 ha bitantes por 
quilómetro quadrado e com população 

igual ou superior a 25 000 habitantes;  
c) Nível 3: municípios com densidade 

populacional entre 100 e 1000 

habitantes por km2 e com população 
inferior a 25 000 habitantes, bem como 
municípios com densidade p opulacional 

inferior a 100 habitantes por 
quilómetro quadrado.  

 

3 -  A classificação de cada município segundo os 

níveis previstos no número anterior consta do 
anexo i da presente lei, que dela faz parte 

integrante.  
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Artigo 5.º  
Classificação de freguesias situadas em 

lugar urbano  
 

1 -  Para efeitos da presente lei, considera -se 
lugar urbano o lugar com população igual ou 

superior a 2000 habitantes, conforme o anexo ii 
da presente lei, que dela faz parte integrante.  

2 -  Nos casos  em que em cada um dos 

lugares urbanos ou em lugares urbanos 
sucessivamente contíguos do município se situe 
apenas o território de uma freguesia, deve esta 

ser considerada como não situada em lugar 
urbano para efeitos da aplicação do n.º 1 do 
artigo seguin te.  

3 -  Em casos devidamente fundamentados, a 

assembleia municipal pode, no âmbito da 
respetiva pronúncia prevista no artigo 11.º da 
presente lei, considerar como não situadas nos 

lugares urbanos do município freguesias que 
como tal sejam consideradas nos  termos dos 
números anteriores.  

4 -  Para efeitos do disposto no número 
anterior, devem ser tomados em consideração, 
designadamente:  

 

a) A tipologia predominante das 
atividades económicas;  

b) O grau de desenvolvimento das 

atividades geradoras de fluxos 
significativos de população, bens e 
informação;  

c) A dimensão e o grau de cobertura das 
infraestruturas urbanas e da prestação 
dos serviços associados, 
nomeadamente dos sistemas de 

transportes públicos, de abastecimento 
de água e saneamento, de distribuiçã o 
de energia e de telecomunicações;  

d) O nível de aglomeração de edifícios.  
 

Artigo 6.º  

Parâmetros de agregação  
 

1 -  A reorganização administrativa do 
território das freguesias deve alcançar os 

seguintes parâmetros de agregação:  
 

a) Em cada município de nível 1, uma 

redução global do respetivo número de 
freguesias correspondente a, no 
mínimo, 55 % do número de freguesias 
cujo território se situe, total ou 

parcialmente, no mesmo lugar urbano 
ou em lugares urbanos sucessivamente 
cont íguos e 35 % do número das 

outras freguesias;  
b) Em cada município de nível 2, uma 

redução global do respetivo número de 

freguesias correspondente a, no 
mínimo, 50 % do número de freguesias 
cujo território se situe, total ou 
parcialmente, no mesmo lugar u rbano 

ou em lugares urbanos sucessivamente 

contíguos e 30 % do número das 
outras freguesias;  

c) Em cada município de nível 3, uma 
redução global do respetivo número de 
freguesias correspondente a, no 
mínimo, 50 % do número de freguesias 

cujo território se  situe, total ou 
parcialmente no mesmo lugar urbano 
ou em lugares urbanos sucessivamente 

contíguos e 25 % do número das 
outras freguesias.  

 

2 -  Da reorganização administrativa do 
território das freguesias não pode resultar a 
existência de freguesias com u m número inferior 
a 150 habitantes.  

3 -  Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, a reorganização administrativa do 
território das freguesias não é obrigatória nos 

municípios em cujo território se situem quatro 
ou menos freguesias.  

4 -  Sem prejuízo do  disposto no n.º 2, nos 

casos em que o cumprimento dos parâmetros de 
agregação definidos no n.º 1 determine a 
existência de um número de freguesias inferior a 
quatro, a pronúncia da assembleia municipal, 

prevista no artigo 11.º da presente lei, pode 
contem plar a existência de quatro freguesias no 
território do respetivo município.  

 
Artigo 7.º  

Flexibilidade da pronúncia da assembleia 

municipal  
 

1 -  No exercício da respetiva pronúncia 
prevista no artigo 11.º da presente lei, a 

assembleia municipal goza de uma margem de 
flexibilidade que lhe permite, em casos 
devidamente fundamentados, propor uma 

redução do número de freguesias do respetivo 
municíp io até 20 % inferior ao número global de 
freguesias a reduzir resultante da aplicação das 

percentagens previstas no n.º 1 do artigo 6.º  
2 -  Em casos devidamente fundamentados, a 

assembleia municipal pode alcançar a redução 
global do número de freguesias p revista na 

presente lei aplicando proporções diferentes das 
consagradas no n.º 1 do artigo 6.º  

3 -  O disposto no presente artigo não 

prejudica a obrigação prevista no n.º 2 do artigo 
6.º  

 

Artigo 8.º  
Orientações para a reorganização 

administrativa  
 

As e ntidades que emitam pronúncia ou 
parecer sobre a reorganização administrativa do 

território das freguesias ao abrigo da presente 

lei consideram as seguintes orientações 
meramente indicativas:  

 

a) A sede do município deve ser 

preferencialmente considerada como 
polo de atração das freguesias que lhe 
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sejam contíguas, independentemente 
de nestas se situarem ou não lugares 

urbanos, de modo a promover as 
respetivas dinâmicas económicas e 
sociais;  

b) As freguesias com um índice de 

desenvolvimento económico e social 
mais elevado, um maior número de 
habitantes e uma maior concentração 

de equipamentos coletivos devem ser 
consideradas, no quadro da prestação 
de serviços públicos de proximidade, 

como prefer enciais polos de atração 
das freguesias contíguas, sem prejuízo 
da consagração de soluções 
diferenciadas em função de razões de 

natureza histórica, cultural, social ou 
outras;  

c) As freguesias devem ter escala e 

dimensão demográfica adequadas, que 
corresp ondem indicativamente ao 
máximo de 50 000 habitantes e aos 

mínimos de:  
 

i) Nos municípios de nível 1, 20 000 
habitantes por freguesia no lugar 

urbano e de 5000 habitantes nas 
outras freguesias;  

ii) Nos municípios de nível 2, 15 000 

habitantes por fregues ia no lugar 
urbano e de 3000 nas outras 
freguesias;  

iii) Nos municípios de nível 3, 2500 
habitantes por freguesia no lugar 
urbano e de 500 habitantes nas 
outras freguesias.  

 
Artigo 9.º  

Agregação de freguesias  

 
1 -  A freguesia criada por efeito da agregação 

tem a faculdade de incluir na respetiva 

denominação a expressão «União das 
Freguesias», seguida das denominações de 
todas as freguesias anteriores que nela se 
agregam.  

2 -  A freguesia criada por efeito da agr egação 
constitui uma nova pessoa coletiva territorial, 
dispõe de uma única sede e integra o 

património, os recursos humanos, os direitos e 
as obrigações das freguesias agregadas.  

3 -  A agregação das freguesias não põe em 

causa o interesse da preservação d a identidade 
cultural e histórica, incluindo a manutenção dos 
símbolos das anteriores freguesias.  

4 -  O Governo regula a possibilidade de os 

interessados nascidos antes da agregação de 
freguesias prevista na presente lei solicitarem a 

manutenção no regist o civil da denominação da 

freguesia agregada onde nasceram.  
 

 

 
 
 

Artigo 10.º  
Reforço de competências e recursos 

financeiros  
 
1 -  A reorganização administrativa do 

território das freguesias é acompanhada de um 

novo regime de atribuições e competências, que 
reforça as competências próprias dos órgãos das 
freguesias e amplia as competências delegáveis 

previstas na lei, em termos a definir em diploma 
próprio.  

2 -  As competências próprias das freguesias 

podem ser diferenciadas em função das suas 
específicas características demográficas e 
abrangem, designadamente, os seguintes 
domínios, em termos a definir em diploma 

próprio:  
 

a) Man utenção de instalações e 

equipamentos educativos;  
b) Construção, gestão e conservação de 

espaços e equipamentos coletivos;  

c) Licenciamento de atividades 
económicas;  

d) Apoio social;  
e) Promoção do desenvolvimento local.  
 

3 -  O reforço das competência s próprias das 
freguesias é acompanhado do reforço das 

correspondentes transferências financeiras do 
Estado, calculadas no quadro da despesa 
histórica suportada pelo respetivo município no 

âmbito do seu exercício.  

4 -  Sem prejuízo do disposto no número 
an terior, a participação no Fundo de 
Financiamento das Freguesias (FFF) da freguesia 

criada por agregação é aumentada em 15 % até 
ao final do mandato seguinte à agregação.  

5 -  Excetua -se do disposto no número 

anterior a criação de freguesias por efeito da 
agregação que não resulte de pronúncia da 
assembleia municipal conforme com os 
princípios e parâmetros de agregação previstos 

na presente lei, não havendo, nesses casos, 
lugar a qualquer aumento na participação no 
FFF.  

 
Artigo 11.º  

Pronúncia da assembleia municipal  

 
1 -  A assembleia municipal delibera sobre a 

reorganização administrativa do território das 
freguesias, respeitando os parâmetros de 

agregação e considerando o s princípios e as 
orientações estratégicas definidos na presente 
lei, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do 

artigo 6.º e no artigo 7.º  
2 -  Sempre que a câmara municipal não 

exerça a iniciativa para a deliberação prevista no 

número anterior deve apres entar à assembleia 
municipal um parecer sobre a reorganização do 
território das freguesias do respetivo município.  
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3 -  A deliberação a que se refere o n.º 1 
designa -se pronúncia da assembleia municipal.  

4 -  As assembleias de freguesia apresentam 
parece res sobre a reorganização administrativa 
territorial autárquica, os quais, quando 
conformes com os princípios e os parâmetros 

definidos na presente lei, devem ser ponderados 
pela assembleia municipal no quadro da 
preparação da sua pronúncia.  

5 -  A pronúnc ia da assembleia municipal deve 
conter os seguintes elementos:  

 

a) Identificação das freguesias 
consideradas como situadas em lugar 
urbano, nos termos e para os efeitos 
da presente lei;  

b) Número de freguesias;  
c) Denominação das freguesias;  
d) Definiç ão e delimitação dos limites 

territoriais de todas as freguesias;  
e) Determinação da localização das 

sedes das freguesias;  

f) Nota justificativa.  
 

Artigo 12.º  
Prazo  

 
A pronúncia da assembleia municipal deve 

ser entregue à Assembleia da República no 

prazo máximo de 90 dias a contar da entrada 
em vigor da presente lei, acompanhada, quando 
emitidos, dos pareceres das assembleias de 

freguesia.  
 

Artigo 13.º  
Unidade Técnica  

 
1 -  É criada a Unidade Técnica para a 

Reorganização Administrativa do Território, 

adiante designada por Unidade Técnica, que 
funciona junto da Assembleia da República.  

2 -  A Unidade Técnica é composta por:  
 

a) Cinco técnicos designados pela 
Assembleia da República, um dos quais 
é o presidente;  

b) Um técnico designado pela Direção -
Geral da Administração Local;  

c) Um técnico designado pela Direção -

Geral do Território;  
d) Cinco técnicos designados pelas 

comissões de coordenação e 
desenvo lvimento regional (CCDR), um 

por cada uma, sob parecer das 
respetivas comissões permanentes dos 
conselhos regionais;  

e) Dois representantes designados pela 
Associação Nacional de Municípios 

Portugueses;  

f) Dois representantes designados pela 
Associação N acional de Freguesias.  

 

3 -  Os técnicos designados pelas CCDR só 

podem participar e votar nas deliberações 
relativas a municípios que se integrem no 
âmbito territorial da respetiva CCDR.  

4 -  As designações previstas no n.º 2 devem 
ser comunicadas à Assembleia da República no 

prazo de 20 dias após a entrada em vigor da 
presente lei.  

 
Artigo 14.º  

Atividade da Unidade Técnica  
 

1 -  À Unidade Técnica compete:  
 

a) Acompanhar e apoiar a Assem bleia da 
República no processo de 

reorganização administrativa territorial 
autárquica, nos termos da presente lei;  

b) Apresentar à Assembleia da República 
propostas concretas de reorganização 

administrativa do território das 
freguesias, em caso de ausênci a de 
pronúncia das assembleias municipais;  

c) Elaborar parecer sobre a 
conformidade ou desconformidade das 
pronúncias das assembleias municipais 

com o disposto nos artigos 6.º e 7.º da 
presente lei e apresentá - lo à 
Assembleia da República;  

d) Propor às a ssembleias municipais, no 

caso de desconformidade da respetiva 
pronúncia, projetos de reorganização 
administrativa do território das 

freguesias.  
 

2 -  Com exceção dos casos previstos no n.º 3 

do artigo 6.º, a deliberação da assembleia 

municipal que não promova a agregação de 
quaisquer freguesias é equiparada, para efeitos 
da presente lei, a ausência de pronúncia.  

3 -  As propostas, os pareceres e os projetos 
da Unidade Técnica são emitidos e apresentados 
no prazo máximo de 20 dias após o termo do 

prazo previsto no artigo 12.º  
4 -  Os competentes serviços e organismos da 

Administração Pública colaboram com a Unidade 
Técnica e prestam - lhe o apoio técnic o, 

documental e informativo de que esta necessitar 
para o exercício das suas competências ao 
abrigo da presente lei.  

 
Artigo 15.º  

Desconformidade da pronúncia  

 
1 -  Em caso de parecer de desconformidade 

com o disposto nos artigos 6.º e 7.º da presente 
lei, a Unidade Técnica elabora e propõe a 

apresentação à respetiva assembleia municipal, 
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 
anterior, um projeto de reorganiz ação 

administrativa do território das freguesias, no 
prazo previsto no n.º 3 do mesmo artigo, dando 

conhecimento à Assembleia da República.  

2 -  O projeto apresentado nos termos do 
número anterior deve, no quadro dos princípios 
previstos no artigo 3.º e da s orientações 
previstas no artigo 8.º, assegurar o 

cumprimento do disposto no artigo 6.º  
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3 -  Após a receção do projeto e sem prejuízo 
do disposto no número anterior, a assembleia 

municipal pode, no prazo máximo de 20 dias, 
apresentar um projeto alternativ o à Assembleia 
da República, o qual é apreciado pela Unidade 
Técnica nos termos previstos na alínea c) do n.º 

1 do artigo anterior.  
4 -  O disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no 

artigo 7.º não é aplicável à pronúncia da 

assembleia municipal prevista no númer o 
anterior.  

 

CAPÍTULO III  
Reorganização administrativa do território 

dos municípios  
 

Artigo 16.º  
Fusão de municípios  

 

1 -  Os municípios que pretendam concretizar 
processos de fusão devem, no âmbito da 
pronúncia prevista no artigo 11.º, apresentar a 

respetiva proposta à Assembleia da República.  
2 -  A proposta referida no número anterior 

deve ser instruída com os seguintes elementos:  
 

a) Identificação dos municípios a fundir;  
b) Denominação do novo município;  
c) Definição e delimitação dos respetivos 

limites territoriais;  
d) Determinação da localização da 

respetiva sede;  

e) Nota justificativa.  
 

3 -  No caso de fusão de municípios, a 
Direção -Geral das Autarquias Locais assegura o 

acompanhamento e o apoio técni co ao respetivo 
processo.  

4 -  Os municípios criados por fusão têm 

tratamento preferencial no acesso a linhas de 
crédito asseguradas pelo Estado e no apoio a 
projetos nos domínios do empreendedorismo, da 
inovação social e da promoção da coesão 

territorial.   
5 -  Sem prejuízo do disposto no número 

anterior, a participação no Fundo de Garantia 

Municipal (FGM) do município criado por fusão é 
aumentada em 15 % até ao final do mandato 
seguinte à fusão.  

 
Artigo 17.º  

Redefinição de circunscrições territoriais  
 

1 -  Os municípios que não apresentem 
propostas de fusão podem propor, no âmbito da 
pronúncia prevista no artigo 11.º e mediante 

acordo, a alteração dos respetivos limites 
territoriais, incluindo a transferência entre si da 

totalidade ou de parte do territó rio de uma ou 

mais freguesias.  
2 -  A redefinição dos limites territoriais do 

município, caso envolva transferência de 
freguesias, não prejudica o cumprimento dos 

parâmetros de agregação definidos no artigo 6.º  
 

CAPÍTULO IV  
Disposições finais  

 
Artigo 18 .º  

Regiões Autónomas  
 

1 -  A presente lei aplica -se em todo o 
território nacional.  

2 -  Nas Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira, as pronúncias e os projetos previstos 
nos artigos 11.º e 15.º são entregues às 
respetivas assembleias legislativas regio nais.  

 
Artigo 19.º  

Arredondamentos  
 

O resultado da aplicação das percentagens 
previstas no n.º 1 do artigo 6.º e no n.º 1 do 
artigo 7.º é calculado segundo as regras gerais 

do arredondamento.  
 

Artigo 20.º  

Contagem dos prazos  
 

A contagem dos prazos previstos na presente 
lei é feita nos termos previstos no Código de 

Processo Civil.  
 

Artigo 21.º  

Norma revogatória  
 

São revogadas a Lei n.º 11/82, de 2 de 

junho, a Lei n.º 8/93, de 5 de março, e o artigo 
33.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro.  

 
Artigo 22.º  

Entrada em vigor  
 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.  
 

ANEXO I  

(a que se ref ere o artigo 4.º)  
 

Classificação dos municípios por níveis  
Municípios de nível 1  

Almada.  
Amadora.  
Barreiro.  

Cascais.  
Funchal.  
Gondomar.  

Lisboa.  
Loures.  
Maia.  
Matosinhos.  

Moita.  

Odivelas.  
Oeiras.  

Porto.  
Seixal.  
Sintra.  

Valongo.  
Vila nova de gaia.  
Municípios de nível 2  
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Águeda.  
Albergaria -a-Velha.  

Albufeira.  
Alcobaça.  
Alenquer.  
Amarante.  

Anadia.  
Angra do Heroísmo.  
Aveiro.  

Barcelos.  
Braga.  
Caldas da Rainha.  

Câmara de Lobos.  
Coimbra.  
Entroncamento.  
Espinho.  

Esposende.  
Estarreja.  
Fafe.  

Faro.  
Felgueiras.  
Figueira da Foz.  

Guimarães.  
Ílhavo.  
Lagos.  
Lamego.  

Leiria.  
Lourinhã.  
Lousada.  

Mafra.  
Marco de Canaveses.  
Marinha Grande.  

Montemor -o-Velho.  
Montijo.  
Olhão.  
Oliveira de Azeméis.  

Ourém.  
Ovar.  
Paços de Ferreira.  

Palmela.  
Paredes.  
Penafiel.  

Peniche.  
Ponta Delgada.  
Ponte de Lima.  
Portimão.  

Póvoa de Varzim.  
Ribeira Grande.  
Santa Cruz.  

Santa Maria da Feira.  
Santo Tirso.  
Santarém.  

São João da Madeira.  
Sesimbra.  
Setúbal.  
Tomar.  

Torr es Novas.  

Torres Vedras.  
Trofa.  

Viana do Castelo.  
Vila do Conde.  
Vila Franca de Xira.  

Vila Nova de Famalicão.  
Vila Real.  
Vila Verde.  

Viseu.  
Vizela.  

Municípios de nível 3  
Abrantes.  
Aguiar da Beira.  
Alandroal.  

Alcácer do Sal.  
Alcanena.  
Alcochete.  

Alcoutim.  
Alfândega da Fé.  
Alijó.  

Aljezur.  
Aljustrel.  
Almeida.  
Almeirim.  

Almodôvar.  
Alpiarça.  
Alter do Chão.  

Alvaiázere.  
Alvito.  
Amares.  

Ansião.  
Arcos de Valdevez.  
Arganil.  
Armamar.  

Arouca.  
Arraiolos.  
Arronches.  

Arruda dos Vinhos.  
Avis.  
Azambuja.  

Baião.  
Barrancos.  
Batalha.  
Beja.  

Belmonte.  
Benavente.  
Bombarral.  

Borba.  
Boticas.  
Bragança.  

Cabeceiras de Basto.  
Cadaval.  
Calheta.  
Calheta (São Jorge).  

Caminha.  
Campo Maior.  
Cantanhede.  

Carrazeda de Ans iães.  
Carregal do Sal.  
Cartaxo.  

Castanheira de Pera.  
Castelo Branco.  
Castelo de Paiva.  
Castelo de Vide.  

Castro Daire.  

Castro Marim.  
Castro Verde.  

Celorico da Beira.  
Celorico de Basto.  
Chamusca.  

Chaves.  
Cinfães.  
Condeixa -a-Nova.  
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Constância.  
Coruche.  

Corvo.  
Covilhã.  
Crato.  
Cuba.  

Elvas.  
Estremoz.  
Évora.  

Ferreira do Alentejo.  
Ferreira do Zêzere.  
Figueira de Castelo Rodrigo.  

Figueiró dos Vinhos.  
Fornos de Algodres.  
Freixo de Espada à Cinta.  
Fronteira.  

Fundão.  
Gavião.  
Góis.  

Golegã.  
Gouveia.  
Grândola.  

Guarda.  
Horta.  
Idanha -a-Nova.  
Lagoa.  

Lagoa (Açores).  
Lajes das Flores.  
Lajes do Pico.  

Loulé.  
Lousã.  
Mação.  

Macedo de Cavaleiros.  
Machico.  
Madalena.  
Mangualde.  

Manteigas.  
Marvão.  
Mealhada.  

Meda.  
Melgaço.  
Mért ola.  

Mesão Frio.  
Mira.  
Miranda do Corvo.  
Miranda do Douro.  

Mirandela.  
Mogadouro.  
Moimenta da Beira.  

Monção.  
Monchique.  
Mondim de Basto.  

Monforte.  
Montalegre.  
Montemor -o-Novo.  
Mora.  

Mortágua.  

Moura.  
Mourão.  

Murça.  
Murtosa.  
Nazaré.  

Nelas.  
Nisa.  
Nordeste.  

Óbidos.  
Odemira.  

Oleiros.  
Oliveira de Frades.  
Oliveira do Bairro.  
Oliveira do Hospital.  

Ourique.  
Pampilhosa da Serra.  
Paredes de Coura.  

Pedrógão Grande.  
Penacova.  
Penalva do Castelo.  

Penamacor.  
Penedono.  
Penela.  
Peso da Régua.  

Pinhel.  
Pombal.  
Ponta do Sol.  

Ponte da Barca.  
Ponte de Sor.  
Portalegre.  

Portel.  
Porto de Mós.  
Porto Moniz.  
Porto Santo.  

Póvoa de Lanhoso.  
Povoação.  
Proença -a-Nova.  

Redondo.  
Reguengos de Monsaraz.  
Resende.  

Ribeira Brava.  
Ribeira de Pena.  
Rio Maior.  
Sabrosa.  

Sabugal.  
Salvaterra de Magos.  
Santa Comba Dão.  

Santa Cruz da Graciosa.  
Santa Cruz das Flores.  
Santa Marta de Penaguião.  

Santana.  
Santiago do Cacém.  
São Brás de Alportel.  
São João da Pesqueira.  

São Pedro do Sul.  
São Roque do Pico.  
São Vicente.  

Sardoal.  
Sátão.  
Seia.  

Sernancelhe.  
Serpa.  
Sertã.  
Sever do Vouga.  

Silves.  

Sines.  
Sobral de Monte Agraço.  

Soure.  
Sousel.  
Tábua.  

Tabuaço.  
Tarouca.  
Tavira.  
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Terras de Bouro.  
Tondela.  

Torre de Moncorvo.  
Trancoso.  
Vagos.  
Vale de Cambra.  

Valença.  
Valpaços.  
Velas.  

Vendas Novas.  
Viana do Alentejo.  
Vidigueira.  

Vieira do Minho.  
Vila da Praia da Vitória.  
Vila de Rei.  
Vila do Bispo.  

Vila do Porto.  
Vila Flor.  
Vila Franca do Campo .  

Vila Nova da Barquinha.  
Vila Nova de Cerveira.  
Vila Nova de Foz Coa.  

Vila Nova de Paiva.  
Vila Nova de Poiares.  
Vila Pouca de Aguiar.  
Vila Real de Santo António.  

Vila Velha de Ródão.  
Vila Viçosa.  
Vimioso.  

Vinhais.  
Vouzela.  
 

ANEXO II  
 

(a que se refere o artigo 5.º)  
 

Lista de lugares urbanos por município  
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Lei n.º 11 - A/2013 , 
de 28 de janeiro  

Reorganização administrativa do território 
das freguesias  

(Com as alterações introduzidas pela Declaração 
de Retificação n.º 13/2013, de 28 de março)  

 
A Assembleia da República decreta, nos 

termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:  
 

Artigo 1.º  

Objeto  
 

1 -  A presente lei dá cumprimento à 
obrigação de reorganização administrativa do 

território das freguesias constante da Lei n.º 
22/2012, de 30 de maio.  

2 -  A reorganização administrativa das 

freguesias é estabelecida através da criação de 
freguesias por a gregação ou por alteração dos 
limites territoriais de acordo com os princípios, 

critérios e parâmetros definidos na Lei n.º 
22/2012, de 30 de maio, com as especificidades 
previstas na presente lei.  

 

Artigo 2.º  
Freguesias  

 

1 -  Considera -se criada por agr egação a 
freguesia cuja circunscrição territorial 
corresponda à área e aos limites territoriais das 

freguesias agregadas, nos termos do n.º 2 do 
artigo seguinte.  

2 -  Considera -se criada por alteração dos 
limites territoriais a freguesia cuja circunscrição  

territorial constitua o resultado de alterações das 
circunscrições territoriais de outras freguesias, 
independentemente da agregação destas.  

 
Artigo 3.º  

Criação e limites territoriais  

 
1 -  São criadas as freguesias constantes das 

colunas B e C do anexo i da presente lei, que 
dela faz parte integrante.  

2 -  A circunscrição territorial das freguesias 
criadas por agregação corresponde à área e aos 
limites territoriais das freguesias agregad as.  

3 -  A circunscrição territorial das freguesias 
criadas por alteração dos limites territoriais, bem 
como das freguesias que foram objeto de mera 

alteração dos seus limites territoriais, é a que 
consta do anexo ii da presente lei, que dela faz 
parte int egrante.  

4 -  Os limites territoriais constantes do anexo 

ii da presente lei correspondem à representação 

cartográfica dos limites administrativos das 
freguesias segundo o sistema de referência PT -

TM06/ETRS89 (European Terrestrial Reference 
System 1989) co m a indicação da escala gráfica 
e conforme as coordenadas M e P da respetiva 

representação cartográfica.  
 
 

5 -  Os limites territoriais dos municípios da 
Golegã e de Santarém são alterados pela 

transferência da freguesia de Pombalinho para o 
município da G olegã de acordo com o constante 
dos anexos i e ii da presente lei.  

6 -  Na coluna D do anexo i são identificadas 

as freguesias que resultam da aplicação da 
presente lei.  

 

Artigo 4.º  
Cessação jurídica e identidade  

 

A criação de uma freguesia por agregação 
determina a cessação jurídica das autarquias 
locais agregadas nos termos do disposto no n.º 
3 do artigo 9.º, sem prejuízo da manutenção da 

sua identidade histórica, cultural e social, 
conforme estabelece a Lei n.º 2 2/2012, de 30 de 
maio.  

 
Artigo 5.º  

Sedes das freguesias  

 
1 -  No prazo de 90 dias após a instalação dos 

órgãos que resultem das eleições gerais das 
autarquias locais, a realizar em 2013, a 

assembleia de freguesia delibera a localização da 
sede.  

2 -  A as sembleia de freguesia deve 

comunicar a localização da sede da freguesia à 
Direção -Geral das Autarquias Locais, para todos 
os efeitos administrativos relevantes.  

3 -  Na ausência da deliberação ou 
comunicação referidas nos números anteriores e 
enquanto esta s não se realizarem, a localização 
das sedes das freguesias é a constante da 

coluna E do anexo i da presente lei.  
 

Artigo 6.º  

Transmissão global de direitos e deveres  
 

1 -  A freguesia criada por agregação integra 

o património mobiliário e imobiliário, os ativos e 
passivos, legais e contabilísticos, e assume 
todos os direitos e deveres, bem como as 
responsabilidades legais, judiciais e contratuais 

das freguesias agregadas .  
2 -  O disposto no número anterior inclui os 

contratos de trabalho e demais vínculos laborais 

nos quais sejam parte as freguesias agregadas.  
3 -  A presente lei constitui título bastante 

para todos os efeitos legais decorrentes do 

disposto nos números an teriores, incluindo os 
efeitos matriciais e registrais.  

4 -  Sem prejuízo de outras formas de 
cessação da validade, consideram -se válidos os 

registos anteriores à data de entrada em vigor 

da presente lei que mencionem as freguesias 
objeto de agregação.  

5 -  O Governo regula a possibilidade de os 
interessados nascidos antes da data de entrada 
em vigor da presente lei solicitarem a 

manutenção no registo civil da denominação da 
freguesia onde nasceram.  
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Artigo 7.º  
Comissão instaladora da freguesia criada 

por  alteração dos limites territoriais  
 

1 -  A instituição da freguesia criada por 
alteração dos limites territoriais, nos termos do 

n.º 2 do artigo 2.º, será realizada por uma 
comissão instaladora que funcionará no período 
de quatro meses que antecede o term o do 

mandato autárquico em curso.  
2 -  Para o efeito consignado no número 

anterior, cabe à comissão instaladora promover 

as ações necessárias à instalação dos órgãos 
autárquicos da nova freguesia e executar todos 
os demais atos preparatórios estritamente 
necessários à discriminação dos bens, direitos e 

obrigações, bem como das responsabilidades 
legais, judiciais e contratuais a transferir para a 
nova freguesia.  

3 -  A comissão instaladora é nomeada pela 
câmara municipal com a antecedência mínima 
de 15 dias sobre o início de funções nos termos 

do n.º 1 do presente artigo, devendo integrar, 
em igual número:  

 

a) Cidadãos eleitores da área da 

freguesia criada por alt eração dos 
limites territoriais;  

b) Membros dos órgãos deliberativo e 

executivo quer do município quer da 
freguesia criada por alteração dos 
limites territoriais.  

 

4 -  Na designação referida na alínea a) do 
número anterior, serão considerados os 
resultados das últimas eleições para as 

assembleias de freguesia de onde a freguesia 
criada por alteração dos limites territoriais é 
originária.  

 
 
 

Artigo 8.º  
Recursos fina nceiros  

 
1 -  As transferências financeiras do Estado 

para as freguesias criadas por agregação são de 
montante igual à soma dos montantes a que 

cada uma das freguesias agregadas tinha direito 
no Fundo de Financiamento das Freguesias 
(FFF).  

2 -  É aumentada  em 15 %, até ao final do 
mandato iniciado com a realização das eleições 
gerais para os órgãos das autarquias locais, em 

2013, a participação no FFF da freguesia criada 
por agregação através de pronúncia da 
assembleia municipal, nos termos do disposto na 
Lei n.º 22/2012, de 30 de maio.  

 
Artigo 9.º  

Entrada em vigor e produção de efeitos  

 
1 -  A presente lei entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação.  

2 -  Na preparação e realização das eleições 
gerais para os órgãos das autarquias locais, a 
realizar em 2013, em Portugal continental, são 
consideradas as freguesias constantes da coluna 

D do anexo i da presente lei.  
3 -  As freguesias agregadas e as que de rem 

origem a freguesias criadas por alteração dos 

limites territoriais, constantes da coluna A do 
anexo i, mantêm a sua existência até às eleições 
gerais para os órgãos das autarquias locais de 

2013, momento em que será eficaz a sua 
cessação jurídica.  

4 -  Fica excluído do âmbito de aplicação da 
presente lei o disposto no n.º 2 do artigo 18.º da 

Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, bem como na 
Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro.  
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ANEXO I  

(a que  se refere o artigo 3.º)  
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